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                                                                               Niterói, 05 de maio de 2026.


MENSAGEM EXECUTIVA Nº    12/2026.

	Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Casa Legislativa, o projeto de lei que dispõe sobre a Criação do Benefício Eventual de Auxílio-Translado para os cidadãos do Município de Niterói falecidos no exterior em situações de emergência, desastre ou tragédia.
A presente proposição tem como objetivo resguardar a dignidade da pessoa humana e o direito dos familiares nos casos de falecimento de munícipes no exterior, considerando (i) a ocorrência do falecimento de grande comoção nacional na ilha de Lombok, na Indonésia, da jovem munícipe, Juliana Marins, natural do Município de Niterói; (ii) a inexistência de previsão legal que garanta ao Município a possibilidade de prestação do amparo necessário a casos futuros similares ao da cidadã niteroiense; e (iii) a Recomendação nº 010/2025-PJTCCINIT expedida pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.
O caso se tornou extremamente sensível à comunidade brasileira e niteroiense, tanto que, dada a naturalidade niteroiense da jovem e a enorme comoção gerada pelo caso na população do Município, o Decreto Municipal nº. 374/2025 estabeleceu luto oficial por 3 (três) dias, em sinal de pesar pelo falecimento da munícipe.
Situações de falecimento fora do território nacional representam para as famílias momentos de extrema vulnerabilidade emocional e financeira. O processo de translado internacional de corpos é burocrático e oneroso, envolvendo custos elevados com documentação, transporte, serviços consulares e funerários, o que frequentemente inviabiliza o retorno do falecido à sua comunidade de origem.
A ausência de uma política pública municipal que ofereça apoio material e institucional nesses casos acaba por agravar o sofrimento das famílias, que se veem desamparadas diante de exigências e despesas que não conseguem suportar.
Assim, o presente projeto busca estabelecer mecanismos legais que permitam ao Município, em caráter excepcional e mediante critérios objetivos, arcar com os custos do translado de corpos de munícipes falecidos no exterior, especialmente quando comprovada a situação de vulnerabilidade social da família.
A proposta está amparada no princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal) e no dever do Poder Público de promover o bem-estar dos desfavorecidos (art. 23, X, da Constituição Federal), além de estar em consonância com os objetivos fundamentais da República previstos no art. 3º, que incluem a construção de uma sociedade solidária e a redução das desigualdades sociais.
Reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação deste Projeto de Lei.



Rodrigo Neves
Prefeito
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Dispõe sobre a Criação do Benefício Eventual de Auxílio-Translado para os cidadãos do Município de Niterói falecidos no exterior em situações de emergência, desastre ou tragédia.


 A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído o benefício eventual de Auxílio-Translado para os cidadãos do Município de Niterói falecidos no exterior em situações de emergência, desastre ou tragédia.
Parágrafo único. Esta Lei tem por objetivo resguardar a dignidade da pessoa humana e o direito dos familiares nos casos de falecimento de munícipes no exterior, assegurando condições adequadas para o translado do corpo ou das cinzas para o território nacional.
Art. 2º O benefício será concedido mediante autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, em caráter excepcional e motivado, aos munícipes que tiverem seu falecimento decretado no exterior em situação de emergência, desastre ou tragédia, quando:
I - A família comprovar a incapacidade financeira para o custeio das despesas com o translado;
II - As despesas com o translado não estiverem cobertas por seguro contratado pelo falecido ou por terceiro em favor dele, nem por qualquer outro instrumento contratual que custeie integralmente o translado;
III - O falecimento ocorrer em circunstâncias que causem intensa comoção e mobilização social no âmbito local; e
IV - Houver disponibilidade orçamentária e financeira.
§1º A concessão do benefício depende de pedido expresso por parte de ascendentes, descendentes ou parentes em linha colateral até o 4ª (quarto) grau, vedada sua concessão de ofício.
§2º. Em caso de ausência de qualquer parente conhecido, o benefício poderá ser concedido a pedido de qualquer cidadão niteroiense que comprove proximidade com o falecido.
§3º O corpo cujo translado tenha sido realizado às custas do benefício referido no art.1º deverá ser obrigatoriamente sepultado no Município de Niterói.
Art. 3º. O auxílio tem por objetivos: 
I- Resguardar a dignidade da pessoa humana e o direito dos familiares de realizarem um sepultamento honroso;
II- Garantir as últimas vontades do falecido;
III - Promover a assistência do Município em situações excepcionais;
IV - Fortalecer o compromisso social e os ideais de justiça e cooperação diante de tragédias que mobilizam a sociedade local e demandam respostas solidárias.
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário, devendo as previsões futuras destinarem recursos específicos para o seu fiel cumprimento.
Art. 5º O translado será realizado em até 10 dias, a contar do deferimento do benefício pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 6º O auxílio consistirá, exclusivamente, no custeio do translado ou envio das cinzas ao Brasil.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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